
PORTARIA Nº 098/2025 - SEMED  

A Secretária Municipal de Educação, ATENILDA DA SILVA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Decreto 007/2025, o disposto na Lei Federal 9.394/96 
e da Lei Orgânica do Município, em conjunto com Prefeito Municipal de Santo Antônio 
do Tauá, RODRIGO DE AMORIM PINTO, 

Considerando o  disposto no artigo 1º da Lei  nº 9.608, de 18 de fevereiro de 
1.998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências; o disposto no 
art. 11, § 1º, da Lei nº 10.880, de 09 de junho de 2004, que institui o Programa de 
Apoio  aos  Sistemas  de  Ensino para  Atendimento  à  Educação  de  Jovens  e  Adultos, 
dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil Alfabetizado - PBA, 
altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras providências; 

Considerando, o Decreto nº 10.959, de 08 de fevereiro de 2022, que trata do 
Programa Brasil Alfabetizado; o Decreto nº 12.048, de 05 de junho de 2024, que institui  
o  Pacto  Nacional  pela  Superação  do Analfabetismo  e  Qualificação  na  Educação  de 
Jovens e Adultos; 

Considerando, a Resolução nº 20, de 09 de setembro de 2024, que estabelece 
os procedimentos para a transferência de recursos financeiros para o Programa Brasil 
Alfabetizado - PBA, entre 2024 e 2027 - Ciclo 2025;

Resolve, 

Art.  1º NOMEAR nomeados  os  membros  da  Comissão  Avaliadora  Municipal 
para  avaliar  O PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  DO  PROGRAMA  BRASIL 
ALFABETIZADO CICLO 2025 em Santo Antônio do Tauá;

Art. 2º Nomear o Senhor MARCELO DA SILVA ROCHA, CPF nº 672.253.492-87 e 
RG nº 3922084, para exercer a função de Coordenador da COMISSÃO AVALIADORA na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

Art. 3º Nomear os técnicos da Secretaria municipal de Educação como parte da 
comissão Avaliadora:

I CRISTIAN ANDREY PINTO LIMA, CPF nº 017.181.232-80 e RG nº 4182856;

II GILCIELLE GILVANY PANTOJA TELES, CPF nº 913.990.332-04 e RG nº 5878269;



III MARIANA DA CRUZ PADILHA, CPF nº 006.001.382-67 e RG nº 6039315;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                      

                                          Cumpra-se e Publique-se no local de costume.

         Santo Antônio do Tauá (PA), 28 de abril de 2025.  

  
  
  

___________________________________________  
RODRIGO DE AMORIM PINTO  

Prefeito Municipal  

  
___________________________________________

ATENILDA DA SILVA ALVES   
Secretária Municipal de Educação 

Decreto 007/2025– GAB/PREF.  
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